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Lei do Silêncio em Condomínios: 
horários, multas, direitos e deveres 
(Guia Completo 2025) 
 

Resumo prático: “Lei do silêncio” não é uma única lei federal. O 
tema resulta da combinação de regras municipais (códigos de 
posturas e programas locais de fiscalização), normas técnicas 
da ABNT para medição de ruído e leis civis e penais sobre 
vizinhança e perturbação do sossego. Em condomínios e 
associações, a convenção/estatuto e o regimento interno 
completam esse arcabouço. 

 

1) O que, afinal, é a “lei do silêncio”? 

No Brasil, o controle de ruído em áreas residenciais é definido por: 

●​ Leis e regulamentos municipais que estabelecem limites e 
procedimentos de fiscalização por zona (residencial, mista, 
comercial) e período (diurno/noturno). 

●​ Normas técnicas da ABNT (NBR 10151 e NBR 10152) que 
padronizam como medir o ruído e quais níveis são aceitáveis em 
ambientes internos e externos. 

●​ Regras de convivência previstas no Código Civil, além de normas 
penais que coíbem a perturbação do sossego. 
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Importante: horários e limites (em decibéis) variam por 
cidade. A NBR 10151/10152 guia a metodologia de medição e 
costuma ser a base técnica usada por peritos e fiscais. 

2) Base legal essencial (o que você precisa saber) 

●​ Direito de vizinhança (Código Civil, art. 1.277): qualquer morador pode 
exigir que cessem interferências prejudiciais ao sossego, à 
segurança ou à saúde provenientes de imóvel vizinho. 

●​ Deveres do condômino (Código Civil, art. 1.336, IV): é dever 
não usar a unidade de forma nociva ao sossego e à salubridade 
dos demais. Reincidência pode gerar multa conforme a convenção. 

●​ Condômino antissocial (Código Civil, art. 1.337): em casos 
graves e reiterados, a assembleia (quórum de 3/4 dos demais 
condôminos) pode aplicar multa de até 10 cotas condominiais. 

●​ Perturbação do sossego (Lei de Contravenções Penais, art. 
42): som alto, algazarra, profissão ruidosa em desacordo com 
regras, barulho de animais, entre outros, podem configurar 
contravenção penal. 

●​ Tutela de urgência (CPC, art. 300): permite decisão judicial 
rápida para fazer cessar ruído grave quando houver 
probabilidade do direito e risco de dano. 

●​ Normas ABNT (NBR 10151/2019 e NBR 10152/2017)orientam 
a aferição técnica do ruído e níveis recomendados em cada 
ambiente. 

3) Condomínio x Associação de Moradores: o que 
muda? 

●​ Condomínio edilício: rege-se pelo Código Civil, convenção e 
regimento interno. O síndico pode notificar, advertir, multar e 
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propor ações em defesa do sossego, sempre observando o que 
está previsto nos documentos internos e na legislação. 

●​ Associação de moradores (loteamentos e congêneres): rege-se 
pelo estatuto social e regulamentos que podem prever 
penalidades internas. Ainda assim, direito de vizinhança, normas 
municipais e regras penais continuam valendo. 

4) Como medir e comprovar o barulho (padrão 
ABNT) 

Para sustentar tecnicamente uma infração e, se necessário, judicializar: 

●​ Registre incidentes: datas/horas, vídeos curtos, relatos de 
testemunhas e ocorrências. 

●​ Laudo técnico: peça medição por profissional com base na NBR 
10151 (ambientes externos) e NBR 10152 (internos). O laudo 
utiliza sonômetro adequado e segue procedimentos padronizados 
(posição, tempo de leitura, condições do ambiente). 

●​ Respeite as regras locais: em cidades que possuem programas 
específicos de fiscalização, siga o rito municipal (formulários, 
prazos, níveis por zona, etc.). 

Atenção: aplicativos de celular servem como triagem, mas 
não substituem medições periciais quando houver aplicação 
de penalidades ou necessidade de prova judicial. 

5) Passo a passo: como o síndico deve agir 
Prevenção e educação 

●​ Divulgue convenção e regimento com destaque para horários de 
silêncio e usos tolerados. 

●​ Crie política para eventos nas áreas comuns, limite de 
convidados, horários e responsabilidade por danos. 
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●​ Eduque sobre etiqueta acústica: cuidado com salto alto, 
instrumentos musicais, pets, eletrodomésticos e reformas. 

Atendimento da ocorrência 

1.​ Diálogo e conciliação: contato educado costuma resolver grande 
parte dos casos. 

2.​ Notificação/Advertência: formalize o ocorrido (data, hora, 
descrição, regras violadas). 

3.​ Multa: aplique conforme convenção e reincidência, mantendo 
registro de provas (ocorrências, depoimentos, gravações em áreas 
comuns, laudo). 

4.​ Condômino antissocial: diante de condutas graves e reiteradas, 
convoque assembleia; com 3/4 dos demais condôminos, é 
possível multar em até 10 vezes a cota. 

5.​ Perturbação evidente (som altíssimo, madrugada, risco de 
desordem): acione a Polícia Militar e registre ocorrência; em 
paralelo, siga o fluxo interno do condomínio. 

6.​ Medida judicial urgente: ajuize ação de obrigação de não fazer 
com tutela de urgência para cessar de imediato; anexe o laudo e 
os registros. 

6) Responsabilidades do morador 

●​ Usar a unidade sem prejudicar o sossego de vizinhos e áreas comuns. 
●​ Observar horários e limites definidos pela cidade e pelo 

condomínio; não existe “direito absoluto” de fazer barulho até as 
22h — de dia também há limites. 

●​ Pets, obras e eletros: o responsável deve evitar latidos constantes, 
ruídos de obra fora do horário e uso de equipamentos ruidosos em 
momentos inadequados. 
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●​ Cooperação: atender notificações, ajustar condutas e, em caso de ​
discordância, recorrer às instâncias internas (assembleias) ou 
judiciais. 

7) Checklist rápido para o síndico 

1.​ Revise norma municipal aplicável e documentos internos 
(convenção/regimento). 

2.​ Colete evidências e, se persistir, contate medição conforme NBR 
10151/10152. 

3.​ Siga a escala de medidas: notificação → advertência → multa 
por reincidência → assembleia (condômino antissocial) → ação 
judicial com possível liminar. 

4.​ Em situações graves, registre ocorrência junto à autoridade 
policial. 

8) Perguntas rápidas (FAQ) 
Silêncio é só depois das 22h?​
Não. Mesmo em horário diurno, ruído excessivo pode infringir regras 
locais e o direito de vizinhança. À noite, as restrições costumam ser 
maiores. 

Como provar o barulho?​
Registre a ocorrência e, quando necessário, solicite laudo técnico 
baseado nas NBRs. Para fiscalização pública, siga o procedimento 
municipal. 

Em associação de moradores vale igual?​
Sim. O estatuto define procedimentos e penalidades internas, mas 
Código Civil, regras municipais e normas penais também se aplicam. 
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9) Modelo enxuto de notificação (copie e adapte) 

Assunto: Notificação por Perturbação do Sossego – Unidade [nº]​
Prezada(o) [Nome],​
Foi registrada ocorrência de ruído excessivo em [data/hora], 
contrariando o [Regimento/Convenção – cláusula X] e as normas 
aplicáveis. Solicitamos cessação imediata e ajuste de conduta. Em 
caso de nova infração, serão aplicadas as penalidades previstas 
(advertência/multa/assembleia), sem prejuízo de medidas 
administrativas e judiciais.​
Atenciosamente,​
[Assinatura do Síndico(a)] – [Condomínio] – [Data] 

Aviso legal 

Este guia é informativo e não substitui consulta com advogado ou a 
leitura da legislação municipal específica do seu local. Regras e limites 
podem variar conforme a cidade e a zona urbana. 
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